
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

Ato de Arquivamento
 

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste, no uso de suas atribuições legais,

 

Considerando que foi formalizado o processo SEI n° 2100.01.0028195/2023-94 o qual solicitava o
corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas no imóvel Condado/Espraiado, município de
Carmo da Mata/MG;

Considerando  o teor do Despacho nº. 67/2024 (82354064), que recomenda o arquivamento do presente
processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando, por fim, que a “Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua
finalidade ou quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente” (Lei n.º 14.184, de 31.01.2002).

Determino o arquivamento do processo administrativo n° 2100.01.0028195/2023-94, em nome de Márcio
Ambrósio dos Santos CPF: 985.312.556-00.

 

Publique-se e arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Fátima de Rezende Oliveira , Supervisor(a), em
21/02/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82356129 e o
código CRC A0EF6FF2.

Referência: Processo nº 2100.01.0028195/2023-94 SEI nº 82356129
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